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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5054387-86.2014.404.7000/PR 
RELATORA : Juíza Federal CARLA EVELISE JUSTINO HEND GES 
APELANTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
APELADO : LUIS ROBERTO BOSCARDIN 
ADVOGADO : EMÍLIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN 
INTERESSADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

EMENTA 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. ART. 6º, 
XIV, DA LEI Nº 7.713/88. PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA. DOENÇA GRAVE. CEGUEIRA 
MONOCULAR. 
Comprovado que o autor foi acometido de doença grave 

enquadrada no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88 (cegueira irreversível em um dos 
olhos), há o direito à isenção do imposto de renda. 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia 2a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 
unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 
relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 
 
Porto Alegre, 28 de abril de 2015. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Juíza Federal CARLA EVELISE JUSTINO 
HENDGES, Relatora , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010.  
A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço 
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 7463799v4 e, se solicitado, do código CRC 
6B96FB03 . 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou 
procedente ação ordinária ajuizada com o escopo de obter isenção do imposto de 
renda retido na fonte sobre os proventos de aposentadoria recebidos pela parte 
autora, sob o argumento de acometimento de moléstia prevista no art. 6º, inciso 
XIV, da Lei nº 7.713/88 (cegueira). 

 
Sobreveio sentença, nos seguintes termos: 
 
"Diante do exposto, confirmo os efeitos da tutela antecipada e: 
 
a) julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para 
o fim de declarar o direito do autor à isenção do imposto de renda incidente 
sobre os proventos de aposentadoria que recebe desde julho de 2009. 
 
b) condeno a União à restituição dos valores pagos a título de imposto de 
renda incidente sobre seus proventos, desde julho de 2009, consoante os 
critérios de correção e juros delineados na fundamentação. 
 
c) condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo 
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 
Processo Civil. 
 
A ré deverá reembolsar as custas processuais adiantadas pela parte autora. 
 
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição." 
 
A União, em suas razões recursais, sustenta que a Autora não é 

portadora de cegueira, pois enxerga com o olho esquerdo, sendo que a perda da 
visão de apenas um dos olhos não se amolda à hipótese da isenção do imposto de 
renda, cuja concessão é medida excepcional e restritiva, nos termos do art. 111, 
do CTN. No tocante à data de início da isenção, afirma que o autor somente 
requereu a isenção do IRRF em 4/4/2013 (PROCADM10, folha 02), devendo 
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este ser, no caso de procedência da ação, o marco inicial da isenção, porquanto, 
antes disso, a União sequer tinha conhecimento da moléstia que o acometia. Em 
caso de eventual procedência da ação, pede que seja declarado o direito de a 
Fazenda Nacional refazer as declarações de ajuste para apuração do correto valor 
do indébito a ser restituído. 

 
Processado o apelo, vieram os autos a esta Corte. 
 
É o relatório. 
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Prescrição 
  
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 566.621, 

estabeleceu, definitivamente, que o prazo prescricional para a restituição ou 
compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação, recolhidos 
indevidamente, é de 10 (dez) anos (tese dos cinco + cinco) para as ações 
ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05 e de 5 (cinco) anos para as 
demandas propostas posteriormente a entrada em vigor da LC 118/05, ou seja, a 
partir de 09/06/2005. 

  
Nesse sentido reproduzo a ementa do referido precedente do STF: 
  
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO 
RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - 
VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA 
DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA 
REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS 
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 
118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido 
de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para 
repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato 
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 
168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, 
implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do 
fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente 
interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada 
como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos 
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, 
como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e 
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aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou 
compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de 
imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, 
bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento 
quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, 
implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de 
proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as 
aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, 
permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas 
após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no 
enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias 
permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, 
mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 
118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, 
descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, 
tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a 
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas 
após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 
2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 
extraordinário desprovido. (RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, 
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 
PP-00273) 
  
No caso dos autos, como a ação foi ajuizada em 4/8/2014, estão 

prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da 
demanda, conforme ressalvado na petição inicial e reconhecido na sentença. 

  
Do mérito 
  
Em síntese, pretende o demandante o reconhecimento do direito à 

da isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria, tendo em 
vista que possui cegueira em um dos olhos 

  
Sobre o tema foi editada a Lei nº 8.541/92, alterando a Lei nº 

7.713/88, cujas disposições que pertinem ao caso encontram-se assim redigidas: 
  
Art. 47. No art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso 
XIV nova redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos 
seguintes termos: 
  
"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 
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(...) 
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente sem serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave , estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; ( grifei) 
  
Já a Lei nº 9.250/95 assim dispõe: 
  
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de 
novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 
23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo 
pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 
1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no 
caso de moléstias passíveis de controle. 
2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 
8.541, de 23 de dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística 
(mucoviscidose). 
  
Por outro lado, o Decreto nº 3.000/99 assim regulamenta a 

legislação pertinente: 
  
Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 
(...) 
Proventos de Aposentadoria por Doença grave 
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave , 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave , estados 
avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística 
(mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nºs 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 
9.250, de 1995, art. 30, 2º); 
(...) 
§ 4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e 
XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 1996, a moléstia deverá ser comprovada 
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mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de 
validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 30 e § 1º). 
§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos 
rendimentos recebidos a partir: 
I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão; 
II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta 
for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão; 
III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo 
pericial. 
§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à 
complementação de aposentadoria, reforma ou pensão.(...). 
  
De fato, segundo a lei, o portador de cegueira faz jus ao benefício 

fiscal. 
  
No tocante à realização de perícia médica oficial, exigida 

legalmente, cabe salientar que tal condição não se mostra absoluta, devendo-se 
ponderar a razoabilidade da exigência legal no caso concreto. 

  
Entendo que a finalidade da norma que requer "(...) laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial (...)", é prestigiar a presunção de veracidade 
conferida aos atos administrativos emanados de agente público. 

  
Entretanto, não se trata de prova tarifada, pois, a despeito de a 

previsão legal considerar suficiente o laudo emitido por serviço médico oficial, 
não se pode reputá-la indispensável. 

  
No presente caso, a alegada cegueira restou cabalmente 

demonstrada pelo laudo médico pericial anexado aos autos (Evento 1, LAU9), 
cujas conclusões - não contestadas pela União - atestam Cegueira em um olho, 
CID H54.4. Ademais, o autor trouxe aos autos atestados médicos particulares, os 
quais corroboram suas alegações (Evento 1). 

  
No tocante ao termo inicial da moléstia, o laudo informa que 

corresponde a novembro de 2001. 
 
Pois bem, analisando as provas juntadas, tenho que a sentença deve 

ser mantida, porquanto demonstrada a aludida cegueira, desde julho de 2009.  
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No caso em exame, em especial, importa referir que o fato de a 
cegueira atingir apenas um dos olhos (visão monocular) não é óbice ao 
reconhecimento da moléstia, como prevista na Lei n.º 7.713/1988. Isso porque, 
de acordo com a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID-10), da Organização Mundial de Saúde, que é 
adotada pelo SUS e estabelece as definições médicas das patologias, a cegueira 
não está restrita à perda da visão nos dois olhos, podendo ser diagnosticada a 
partir do comprometimento da visão em apenas um olho. 

  
Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes: 
  
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. 
CEGUEIRA. VISÃO MONOCULAR. ISENÇÃO.PRECEDENTES DO STJ. 
AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. O art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 não faz distinção entre cegueira binocular e 
monocular para fins de isenção do imposto de renda. 
2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg nos EDcl no REsp 1349454/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 30/10/2013) 
  
TRIBUTÁRIO. IRPF. ISENÇÃO. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988. 
INTERPRETAÇÃO LITERAL. CEGUEIRA. DEFINIÇÃO MÉDICA. 
PATOLOGIA QUE ABRANGE TANTO O COMPROMETIMENTO DA VISÃO 
BINOCULAR QUANTO MONOCULAR. CONCLUSÕES MÉDICAS. SÚMULA 
7/STJ. 
1. O cerne do debate refere-se à isenção de imposto de renda sobre proventos 
de aposentadoria a pessoa portadora de cegueira. 
2. O Tribunal de origem, com espeque no contexto-fático, concluiu pela 
existência da patologia isentiva. Incidência da Súmula 7/STJ. 
3. Da análise literal do dispositivo em tela, art. 6º, XIV, Lei n. 7.713/88, não há 
distinção sobre as diversas espécies de cegueira, para fins de isenção. 
4. Afasta-se por fim a alegada violação do art. 111 do CTN, porquanto não há 
interpretação extensiva da lei isentiva, já que "a literalidade da norma leva à 
interpretação de que a isenção abrange o gênero patológico "cegueira", não 
importando se atinge a visão binocular ou monocular." (REsp 1196500/MT, 
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 02/12/2010, DJe 
04/02/2011.) Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AREsp 121.972/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 02/05/2012) 
  
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. "DEFICIÊNCIA AUDITIVA 
SENSÓRIA NEURAL BILATERAL PROFUNDA IRREVERSÍVEL". MOLÉSTIA 
NÃO PREVISTA NO ROL TAXATIVO DO ART. 6º, INCISO XIV, DA LEI N. 
7.713/88. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA. ART. 111 
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DO CTN. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO, 
NA FORMA DO ART. 543-C, DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. Nos autos do REsp n. 1.196.500/MT, julgado em 2.12.2010, esta Turma 
entendeu que a cegueira prevista no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 inclui tanto 
a binocular quanto a monocular. Tal entendimento é permitido pelo art. 111, II, 
do CTN, eis que a literalidade da legislação tributária não veda a interpretação 
extensiva. Assim, havendo norma isentiva sobre a cegueira, conclui-se que o 
legislador não a limitou à cegueira binocular. No caso dos autos, contudo, a 
isenção concedida na origem não se arrimou em interpretação extensiva com 
base na literalidade da lei; antes, o Tribunal de origem laborou em 
interpretação analógica, o que não é permitido na legislação tributária para a 
hipótese. A cegueira é moléstia prevista na norma isentiva; a surdez não. 
2. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 
1.116.620/BA, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na sistemática do art. 543-C, 
do CPC, pacificou entendimento no sentido de que o rol de moléstias passíveis 
de isenção de imposto de renda previstas no inciso XIV do art. 6º da Lei n. 
7.713/88 é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão de 
isenção às situações nele enumeradas. 
3. O Poder Judiciário não pode substituir a vontade do legislador para 
conceder isenção onde a lei não prevê, sobretudo porque o art. 111 do CTN 
somente permite a interpretação literal de normas concessivas de isenção. Não 
se pode considerar que a omissão do legislador em incluir a surdez no rol do 
art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 tenha sido em razão de falha ou esquecimento e, 
ainda que esse fosse o caso, não poderia o julgador estender o benefício fiscal 
à hipótese não contemplada pela norma. Assim, o acórdão recorrido merece 
reforma, eis que, laborando em interpretação analógica, equiparou a 
deficiência auditiva do contribuinte à cegueira, sendo que somente a última 
encontra-se no rol do referido dispositivo legal. 
4. Recurso especial provido. 
(REsp 1013060/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 08/06/2012) 
  
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. ART. 6º, XIV, DA LEI 
7.713/1988. CEGUEIRA. VISÃO MONOCULAR. A lei não distingue, para 
efeitos da isenção, quais espécies de cegueira estariam beneficiadas ou se a 
patologia teria que comprometer toda a visão, não cabendo ao intérprete fazê-
lo. Logo, portador de visão monocular tem direito à isenção do imposto de 
renda. Apelações e remessa oficial desprovidas. (TRF4, 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 5011813-35.2011.404.7200, 2ª 
TURMA, Des. Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, POR 
UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 12/09/2013) 
  
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CEGUEIRA MONOCULAR. ISENÇÃO. 
LEI Nº 7.713/1988. FORMA DE RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E 
JUROS. 1. A Lei n 7.713/88 instituiu a isenção do imposto de renda retido na 
fonte sobre as parcelas recebidas a título de aposentadoria ao portador de 
doença grave. 2. A mens legis da isenção é não sacrificar o contribuinte que 
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padece de moléstia grave e que gasta demasiadamente com o tratamento. 3. É 
assegurado aos portadores de visão monocular a isenção do imposto de renda 
sobre os rendimentos recebidos a título de proventos de aposentadoria, uma vez 
que não há distinção, pela lei, de quais espécies de cegueira estariam 
beneficiadas para efeitos da isenção. 4. Nos casos de recolhimento indevido de 
tributos, deve ser observado o previsto no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, que 
determina a incidência da taxa SELIC desde a data de cada retenção, a título 
de juros e correção monetária. 5. É entendimento desta Turma que, na 
restituição, em havendo condenação da Fazenda Pública, o percentual de 10% 
sobre o valor desta é o quantum adequado para remunerar condignamente o 
trabalho do profissional, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, levando em conta 
as alíneas do § 3º do mesmo dispositivo legal. (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME 
NECESSÁRIO Nº 5021098-02.2013.404.7000, 1ª TURMA, Des. Federal 
JORGE ANTONIO MAURIQUE, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS 
AUTOS EM 13/03/2014) 
  
Assim, agiu acertadamente o juiz da causa ao julgar procedente a 

demanda para declarar a isenção do imposto de renda sobre os proventos de 
aposentadoria percebidos pelo autor e condenar a União à repetição das parcelas 
cobradas indevidamente. 

  
Resta, pois, mantida a sentença. 
  
Restituição 
  
Na linha do entendimento dominante no egrégio STJ, o sujeito 

passivo, que pagou tributo total ou parcialmente indevido, tem direito à 
respectiva restituição, bastando-lhe provar o fato do pagamento e seu valor. A 
ocorrência de restituição, total ou parcial, por via de declaração de ajuste, é 
matéria de defesa que compete ao devedor (Fazenda) alegar e provar. 

  
É recomendável, sem dúvida, que o credor, ao apresentar seus 

cálculos de liquidação, desde logo desconte o que eventualmente lhe foi 
restituído pela via das declarações de ajuste, o que só virá em seu proveito, pois 
evitará o retardamento e os custos dos embargos à execução. Mas tal ônus não 
lhe pode ser imposto. A regra é proceder-se a execução por precatório, 
formulando o credor seus cálculos, que poderão ser impugnados em embargos 
pelo demandado. 

  
  
Juros e Correção monetária 
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A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido 
do tributo (Súmula 162-STJ), até a sua efetiva restituição e/ou compensação. 
Para os respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores 
instituídos por lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária. No 
caso dos autos, utiliza-se unicamente a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, § 4º, 
da Lei nº 9.250/95. 

  
Prequestionamento 
  
Saliento, por fim, que o enfrentamento das questões apontadas em 

grau de recurso, bem como a análise da legislação aplicável, são suficientes para 
prequestionar junto às instâncias Superiores os dispositivos que as embasam. 
Deixo de aplicar os dispositivos legais tidos como aptos a obter pronunciamento 
jurisdicional diverso do que até aqui foi declinado. Dessa forma, evita-se a 
necessidade de oposição de embargos de declaração tão-somente para este fim, o 
que evidenciaria finalidade procrastinatória do recurso, passível de cominação de 
multa (artigo 538 do CPC). 

  
Dispositivo 
  
Diante do exposto, voto por negar provimento à apelação e à 

remessa oficial. 
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